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Designar, por necessidade do serviço, o Coronel QOBM Huesley Paulo da Silva, matrícula n. 98.246-021, 
para responder provisoriamente pela função de Subcomandante-Geral do CBMMS e de Corregedor do CBMMS, 
cumulativamente com as funções que exerce, no período de 12.03.2022 a 19.03.2022, em substituição ao titular 
da função por motivo de luto.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE MARÇO DE 2022.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 84, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014 c/c 
o artigo 1º, inciso IX, da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, de 18 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial n. 
9.584, de 29 de janeiro de 2018, resolve:

Agregar, a contar de 12 de março de 2022, o 2º Sgt QBMP-1.a Flavio de Jesus Freitas Arce, matrícula n. 
50.221-021, por ter atingido a idade limite de permanência no serviço ativo, nos termos do art. 76, alínea “b” e 
art. 91, inciso I, alínea “g”, item n. 3, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990.

Designar o 25ºSGBM/Ind./CBMMS para que o militar fique adido para efeito de alterações, enquanto aguarda 
o processo de transferência “ex officio” para a reserva remunerada, conforme artigo 77 da Lei Complementar n. 
053/90.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE MARÇO DE 2022.

EDUARDO STEICA DA COSTA – CORONEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 31, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso IV da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, de 
18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

INCLUIR, na condição de dependente legal do ST BM (Designado) REGINALDO ELOE PEREIRA, matrícula 
n. 78.632-022, a sua filha SOFIA MELGAREJO PEREIRA, CPF n. 078.278.541-76, natural de Campo Grande-MS, 
nascida em 11 de setembro de 2007, filha de Reginaldo Eloe Pereira e de Carmen Stefania Rodrigues Melgarejo, 
conforme Certidão de Nascimento do Cartório do 2º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, 1ª Circunscrição 
da Comarca de Campo Grande-MS, Livro n. 905, Folha n. 292, Termo de Nascimento n. 316.369, inserida no bojo 
do processo n. 31/019365/2022, com fulcro no art. 24-B, inciso “III” do Decreto-lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
c/c art. 50, § 2°, inciso “II”, alínea “a” da Lei 6.880, de 9 de dezembro de 1980, todos com redação dada pela Lei 
n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE MARÇO DE 2022.

EDUARDO STEICA DA COSTA – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 143,  DE 15 DE MARÇO DE 2022.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              Considerando solicitação contida na Comunicação Interna nº 106, de 11 de março de 2022, 
do Departamento de Polícia do Interior/MS;

                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.778 16 de março de 2022 Página 169

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, ADILSON STIGUIVITIS LIMA, Delegado 
de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 129556023, da Delegacia Regional de Polícia Civil de Fátima do Sul/MS 
para a  Delegacia Regional de Polícia Civil de Dourados/MS, concedendo 05 (cinco) dias de trânsito, com base no 
inciso II, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de 
dezembro de 2009, com validade a contar de 9 de março de 2022.

                              Campo Grande, MS, 15 de março de 2022.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 144, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

 
           Dispensar   ADILSON STIGUIVITIS LIMA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 

nº 129556023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança de 
Delegado Regional, símbolo DAPC-5, da Delegacia Regional de Polícia Civil de Fátima do Sul/MS, com validade 
contar de 9 de março de 2022.

                        Campo Grande, MS, 15 de março de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                  
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 145, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

 
           Designar ADILSON STIGUIVITIS LIMA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 

nº 129556023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função de 
confiança de Delegado Regional, símbolo DAPC-5, na Delegacia Regional de Polícia Civil de Dourados/MS, com 
validade contar de 9 de março de 2022.

                        Campo Grande, MS, 15 de março de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 146 , DE  15 DE MARÇO DE 2022.

	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              Considerando o teor da Comunicação Interna nº 105, de 10 de março de 2022, do Departamento 
de Polícia do Interior/MS;
                             
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da 
instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações 
e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

	 R E S O L V E :
                             
	 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
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